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 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que alterar a Lei n. 2.628, de 6 de dezembro de 2022. 
 Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei autoriza a firmar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaraguá do Sul com fundamentos na Lei Federal n°13.019/2014 bem como suas alterações.

Desde 1973 a APAE de Jaraguá do Sul atua em prol da pessoa com deficiência. É a mantenedora do Centro de Atendimento Educacional Especializado em Educação Especial - CAESP que é uma entidade de assistência social, cujo público alvo são as pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, bem como os seus familiares. Todos os trabalhos da instituição obedecem às diretrizes fixadas pelas Políticas Públicas da Federação Nacional das APAEs e da Fundação Catarinense de Educação Especial.

A instituição oferece serviços que estão organizados conforme segue:

•
serviço na área de Educação: SAEDE/DI – Serviço de Atendimento Educacional Especializado para deficientes intelectuais de grau moderado e severo; Educação e Trabalho, Colocação no Mercado de Trabalho, Artes, Educação Física e Informática;

•
serviços de Proteção Especial de Média Complexidade: Oficinas Terapêuticas, Oficina Terapêutica de Interação, Serviço Pedagógico Especifico, Estimulação Essencial e Avaliação Inicial;

•
programa de Assistência Social, que envolve o trabalho com as famílias dos educandos e comunidade, através de atendimento individualizado e em grupo;

•
transporte Escolar, Avaliação e Reavaliação para Pensão Especial do Estado de Santa Catarina, Passe Livre Intermunicipal e Grupos de Convivência voltados a atender a pessoa com deficiência em processo de envelhecimento.

Atualmente a APAE atende aproximadamente 860 (oitocentos e sessenta) educandos que estão matriculados e frequentando as atividades da instituição. Desse total, 70 (setenta) deles são munícipes de Schroeder. 

Cabe salientar que existem mais 450 (quatrocentas e cinquenta) crianças em avaliação com grandes possibilidades de ingresso na referida instituição.

Para a realização dos trabalhos, a instituição conta com uma equipe administrativa, formada por diretora, auxiliar de direção, auxiliares administrativos; equipe técnica formada por assistentes sociais, psicólogo, orientadoras pedagógicas, fonoaudiólogas, fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, equipe docente e equipe de apoio formada por: motoristas, auxiliar de sala, cozinheiras, zeladores, recepcionista.

Com a demanda crescente de procura por avaliação e diagnóstico, o tempo médio de permanência na fila de espera nesse último ano, entre solicitar o serviço e iniciar o processo de avaliação e diagnóstico, foi de aproximadamente um ano, salientando que as crianças menores de seis anos e pessoas transferidas de outras APAEs são público prioritário, os demais acabam aguardando mais tempo.

Com o novo convênio, o volume de avaliações passará dos atuais 28 (vinte e oito) atendimentos previstos, para 33 (trinta e três) atendimentos/ano.

Considerando que a Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência, instituída pela Portaria MS/GM Nº 1.060, de 05 de junho de 2002, define, como propósitos gerais “proteger a saúde da pessoa com deficiência; reabilitar a pessoa com deficiência na sua capacidade funcional e desempenho humano, contribuir para a sua inclusão em todas as esferas da vida social e prevenir agravos que determinem o aparecimento de deficiências”, oferta à comunidade o Programa Avaliação e Diagnóstico, que é o objeto desta parceria e que tem como objetivo avaliar e diagnosticar as condições sociais, interacionais, psíquicas, intelectuais, cognitivas, físicas, sensoriais e de funcionamento/comportamento adaptativo de pessoas encaminhadas pela rede ou que procuram espontaneamente a entidade, para propor ações de habilitação e reabilitação para melhoria da qualidade de vida. 

Tal programa ocorre em etapas, compreendendo um período de aproximadamente noventa dias entre o início e a conclusão de todo o processo. As etapas são: acolhida; agendamento das avaliações; solicitação de avaliação da unidade escolar que estiver inserida, se necessário; avaliação propriamente dita, com os diversos profissionais das áreas nas quais são identificadas as necessidades do avaliado; discussão das avaliações individuais (estudos de casos); elaboração da impressão diagnóstica pela equipe; definição dos encaminhamentos; elaboração de relatório final e devolução da avaliação, isto é, o resultado final é repassado para a família do avaliado e para o segmento que realizou o encaminhamento inicial. 

No decorrer deste processo reconhecem-se também as potencialidades da pessoa avaliada, através da Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde Versão Para Crianças e Jovens (CIF-CJ), que nos permite a descrição da situação dentro de uma gama de domínios, e o nível de funcionalidade e incapacidade, bem como identificar os fatores ambientais que constituem barreiras ou são facilitadores à sua funcionalidade. Tal método permite uma avaliação compreensiva do funcionamento da pessoa e, consequentemente, a introdução das necessárias adequações no processo de nossas ações direcionadas quer para o desenvolvimento das capacidades do indivíduo, quer para a introdução de alterações nos seus contextos de vida. 

Os agendamentos para avaliações acontecem durante todo o ano. Com a firmação da pareceria, recebendo recurso por avalição e diagnóstico realizada pela equipe multidisciplinar a Entidade poderá manter e melhorar a oferta do serviço, com o intuito de diminuir o tempo de fila de espera, e podendo orientar a família a iniciar os atendimentos necessários o quanto antes, pois entendemos que quanto antes iniciarmos o acompanhamento com estimulação e habilitação, maiores são as chances de ter suas potencialidades globais desenvolvidas e melhora na qualidade de vida em toda as suas fases.

Ao convênio a ser firmado, caso haja autorização do Poder Legislativo, serão aplicadas Lei Complementar Nº 101/00; a Lei Federal Nº 4.320/64; Lei Federal Nº 8.666/93; bem como as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias; da Lei Orçamentária Anual do Município de Schroeder; a Instrução Normativa Nº TC-14/2012 e suas alterações, e a Instrução Normativa Nº TC-20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 

É o histórico.
II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 062/2023 do Executivo Municipal que visa alterar legislação municipal a fim de manter o convênio com a APAE de Jaraguá do Sul para a realização de avaliação e diagnóstico de pessoas com indicativos/suspeita de atraso global do desenvolvimento, deficiência intelectual e/ou múltipla e transtorno do espectro autista.

Insta destacar que o acesso à educação e a saúde, são garantias fundamentais, instituídas na Constituição Federal, vejamos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Cabe a União, Estados, Distrito Federal e Municípios promover as políticas públicas de modo a garantir o atendimento de todos os cidadãos, assim determina o art. 23, in verbis: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;
Além das garantias fundamentais instituídas pela Constituição Federal, as normas infraconstitucionais também disciplinam e garantem os direitos das pessoas com deficiência, dentre elas importante citar a Lei 7853/89, ressaltando o apoio, a integração e demais garantias, contudo a Lei 8069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); a Lei 8742, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Educação Especial (1994); Lei 9394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ((LDB); Decreto 3298/99; Decreto 3956/2001; Resolução no. 2 do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica; Decreto 5296/2004, Política Nacional de Assistência Social; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, e a Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (BRASIL, 2009), a Resolução 109/09 sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a Lei 13.146, de Lei Brasileira de Inclusão, dentre outros documentos normativos, ampliando direitos e deveres da pessoa com deficiência.

Dessa forma, compete ao Município dar tratamento diferenciado aos portadores de necessidades especiais, o que no caso em tela pretende o Chefe do Poder Executivo.

Claro está, portanto, que o Município é parte legitima para legislar sobre a referida matéria, ao passo que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal dispuseram tal prerrogativa. 

Ademais, o que se pretende, é agilizar o processo de análise e avaliação da criança, visto que o direcionamento para o atendimento adequado ainda nos primeiros anos de vida, resulta em enormes benefícios à criança.  

Outrossim, as despesas oriundas com o convênio encontram-se previstas no Projeto de Lei Orçamentária Anual n. 041/2023 em trâmite nesta Casa Legislativa.
Por fim, a propositura do projeto de lei trata-se de mera formalidade material, porquanto o administrador municipal está autorizado nos termos da legislação correlata a firmar o presente termo, desde que precedido de previsão orçamentária e atendidas rigorosamente as disposições da Lei n. 13.019/2014.
III – Conclusão

Por tudo quanto exposto, diante da relevância da matéria, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 

É o parecer.

Schroeder (SC), 05 de dezembro de 2023.

ANGÉLICA SONNTAG
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